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PROJETO Nº ............., DE 28 DE MAIO DE 2018
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPUÃ DO OESTE, Faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$	100.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02	05	02	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

	74
	10.301.0006.0026.0000
	Aquisição de Medicamentos Farmácia Interna
	30.000,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	F.R.:    0	1
	07

	
	1
	Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
	
	

	
	010 126
	Bloco Atenção Básica
	
	

	90
	10.301.0006.0030.0000
	Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
	10.000,00
	

	
	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	F.R.:    0	1
	07

	
	1
	Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
	
	

	
	010 126
	Bloco Atenção Básica
	
	

	92
	10.301.0006.0031.0000
	Manutenção do Hospital de Pequeno Porte - HPP
	30.000,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	F.R.:    0	1
	21

	
	1
	Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
	
	

	
	010 121
	Hospital Pequeno Porte
	
	

	98
	10.301.0006.0032.0000
	Manutenção dos Serviços de Transportes
	20.000,00
	

	
	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	F.R.:    0	1
	07

	
	1
	Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
	
	

	
	010 126
	Bloco Atenção Básica
	
	

	100
	10.301.0006.0032.0000
	Manutenção dos Serviços de Transportes
	10.000,00
	

	
	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	F.R.:    0	1
	07

	
	1
	Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
	
	

	
	010 126
	Bloco Atenção Básica
	
	



Artigo 2°.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

[image: ] (
PREFEITURA MUN. ITAPUÃ DO 
OESTE
RUA AYRTON SENNA Nº. 1425, CENTRO
) (
Exercício
:
2018
) (
63761936/0001-55
)


Excesso:



Fontes de Recurso

100.000,00

1	07
1	21
Artigo 3º.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPUÃ DO OESTE, 28 de maio de 2018


Moises Garcia Cavalheiro 
Prefeito Municipal 
70.000,00
30.000,00
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